
INDICAÇÃO Nº 
4203
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, a implantação de uma Academia ao Ar Livre, no município de Capela do Alto.

JUSTIFICATIVA

O município de Capela do Alto, com uma população aproximada de dezoito mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, com a implantação desta Academia, poderá oferecer aos seus jovens e adultos, um local onde possam realizar a prática saudável de esportes, e, acima de tudo manter-se longe das drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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